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Poder Executivo
Secretaria de Gabinete-GAP

DECRETO Nº 7.175, DE 8 DE JANEIRO DE 2024
Dispõe  sobre  os  valores  a  serem observados  para  fins  de  licitações  e  contratações 
realizadas no âmbito da Administração Pública municipal, direta, autárquica e fundacional 
do Município.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, usando de atribuições que são conferidas pela 
legislação vigente;
Considerando o disposto no Decreto Federal nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023, que 
atualiza os valores estabelecidos na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 7.055, de 28 de março de 2023, que 
regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 no âmbito da Administração 
Pública municipal, direta, autárquica e fundacional do Município;
DECRETA:
Art.  1º   Para fins de licitações e contratações realizadas no âmbito da Administração 
Pública municipal, direta, autárquica e fundacional do Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista deverão ser observados os valores estabelecidos na Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril  de 2021, atualizados pelo Decreto Federal nº 11.871, de 29 de 
dezembro de 2023 e divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, na 
forma do Anexo.
Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
1º de janeiro de 2024.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 8 de janeiro de 2024.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADO nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADO por Edital 
afixado em lugar público de costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete
ANEXO
VALORES ESTABELECIDOS NA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, ATUALIZADOS 
PELO DECRETO FEDERAL Nº 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

Art. 6º,   caput  , inciso XXII  
R$ 239.624.058,14 (duzentos e trinta e nove milhões seiscentos e vinte e 
quatro mil cinquenta e oito reais e quatorze centavos)

Art. 37, § 2º
R$ 359.436,08 (trezentos e cinquenta e nove mil quatrocentos e trinta e 
seis reais e oito centavos)

Art. 70,   caput  , inciso III  
R$ 359.436,08 (trezentos e cinquenta e nove mil quatrocentos e trinta e 
seis reais e oito centavos)

Art. 75,   caput  , inciso I  
R$  119.812,02  (cento  e  dezenove  mil  oitocentos  e  doze  reais  e  dois 
centavos)

Art. 75,   caput  , inciso II  
R$  59.906,02  (cinquenta  e  nove  mil  novecentos  e  seis  reais  e  dois 
centavos)

Art. 75,   caput  , inciso IV,   
alínea “c”

R$ 359.436,08 (trezentos e cinquenta e nove mil quatrocentos e trinta e 
seis reais e oito centavos)

Art. 75, § 7º
R$ 9.584,97 (nove mil quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa e sete 
centavos)

Art. 95, § 2º R$ 11.981,20 (onze mil novecentos e oitenta e um reais e vinte centavos)
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL "EMDEPAR"

 

Paraguaçu Paulista-SP, 11 de janeiro de 2024.
A
Empresa Municipal de Desenvolvimento de Paraguaçu Paulista “EMDEPAR” e outros
Paraguaçu Paulista-SP.
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
O Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF nº
44.547.305/0001-93, com sede social nesta cidade, à Avenida Siqueira Campos, 1430, Jardim Paulista, CEP 19703-061,
neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Sr. Antônio Takashi Sasada, vem à presença de Vossa Senhoria,
nos termos do artigo 31, § 1°, da Lei Federal n°. 13.465/17, notificá-la, nos termos seguintes:
Ficam Vossas Senhorias, na qualidade de proprietários da matrícula nº 936 do Registro de Imóveis de Paraguaçu
Paulista, NOTIFICADAS, sobre a Regularização Fundiária de Interesse Social – REURB-S do loteamento denominado
Conjunto Habitacional dos Funcionários Públicos, com acesso pela Rua José Salomão, neste Município. Referida
regularização está sendo realizada através de convênio firmado entre a Prefeitura do Município de Paraguaçu Paulista e
o Programa Cidade Legal, da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo e encontra-se em fase de aprovação de
Projeto Urbanístico de Regularização Fundiária do referido loteamento.
Trata-se de um procedimento acautelatório que visa assegurar direitos dos proprietários confrontantes, sendo que
estudos técnicos não indicam interferência com a propriedade lindeira.
Desta forma, ficam Vossas Senhorias notificadas para, querendo, apresentar impugnação ao procedimento de
instauração da Regularização Fundiária de Interesse Social – Reurb-S, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento da presente notificação, nos termos do artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17.
Transcorrido o prazo acima assinalado, a ausência de manifestação por parte de Vossa Senhoria será interpretada como
concordância com a Reurb-S, procedendo-se a todas as medidas necessárias para a Regularização do loteamento
supramencionado.
Mostramo-nos solícitos para esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

12/01/2024 Ano I | Edição nº736 |  Município de Paraguaçu Paulista – Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

3/4



Sexta-feira, 12 de Janeiro de 2024 Ano I  | Edição nº 736 Página 4 de 4

PORTARIA Nº. 24.101, DE 9 DE JANEIRO DE 2024

 

Nomeia DANILO COSME RUIZ para o cargo em comissão de Chefe de Seção, lotado no Departamento de Saúde.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de
São Paulo, usando de atribuições que são conferidas pela legislação vigente;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, DANILO COSME RUIZ, para o cargo em comissão de Chefe de Seção, lotado no Departamento de
Saúde, a partir de 3 de janeiro de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 3 de janeiro de 2024.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 9 de janeiro de 2024.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em lugar público de
costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete
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